
SOBRESTAMENTO DE RECURSOS POR TEMAS  

 
 
1) Identificar, na decisão judicial, a referência ao tema ou leading case em que se 
funda o sobrestamento do feito. Exemplos:  
 

“Após, considerando que a decisão proferida no Recurso Especial n. 1.328.993/CE, publicada 
em 04/09/2018, determinou a suspensão de todos os processos em trâmite no território 
nacional que abordem a “taxa de juros compensatórios aplicável às ações de desapropriação”. 
Temas 126, 184, 280, 281, 282 e 283 e à Súmula 408 do STJ, determino a SUSPENSÃO DO 
FEITO, nos termos do art. 1.036, § 1º do CPC, até o final julgamento. 
À Secretaria para que anote na capa dos autos o leading case (PET 12344/DF)”. 

 
 

             
 

       
                        

 
 
 
 
 



2) Em seguida, entrar na movimentação da decisão de sobrestamento: 
 
 

 
 
 
 
3) Nesta tela, clicar em “Movimentar a partir desta movimentação”. 
 

 
 
 
 
4) Ao lado esquerdo da tela, clicar em “Suspensão ou Sobrestamento de Recurso” 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



5) Será apresentada a tela “Suspensão ou Sobrestamento de Recurso” 
 

 
 
 
 

6) Nesta tela, certifique-se de que o tipo de suspensão selecionado seja 
“sobrestamento”.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7) No campo “data de início” coloque a data de início do sobrestamento do recurso.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



8) Inserir o “Tipo movimento” – selecione o tipo de movimento de acordo com o tema 
a ser sobrestado. 
 

 
 
 
Movimentos: 

1) Tema do STF – usar Recurso Extraordinário com Repercussão Geral 

2) Tema do STJ – usar Recurso Especial Repetitivo 

3) IRDR (TJPR) – usar por Incidente de Resolução e Demandas Repetitivas. 

4) Controvérsia (TJPR) – usar a depender do julgamento de outra causa, de outro 
juízo ou declaração incidente. 

5) IAC (TJPR) – usar a depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou 
declaração incidente. 

6) GR (TJPR) – usar a depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou 
declaração incidente. 

 
 
Obs: como o Projudi é obrigado a seguir as tabelas padronizadas do CNJ -  Tabelas 
de Classes Processuais, Assuntos e Movimentos, não é possível criar movimentos 
no Projudi que não estejam nestas tabelas. Essas tabelas podem ser consultadas 
em: (http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_movimentos.php) 
 
 
 
 
 



9) No campo Precedente. 
 
Clicar em Adicionar: 
 
 

 
 
 
 

 
10) Será apresentada a tela “Seleção de Precedente” 
 

 
 
 
 
11) Digitar, pelo menos, um dos filtros, conforme estiver determinado na decisão de 
sobrestamento.  
 
Os demais são para facilitar a busca do tema.  
 
 
 
 
 
 



Clicar em pesquisar. 
 

 
 
 
Importante:  
 
* nas buscas pelo número do processo paradigma não devem ser digitados pontos 
ou outros caracteres que não sejam números.  
 
* caso opte por fazer a busca pelo número do processo paradigma, basta procurar 
por apenas um, uma vez que a busca será direcionada para o número do tema. 
 
 
 
 
12) Após encontrado o tema adequado, clicar em selecionar. Conforme exemplo a 
seguir: 
 

 
 
Importante: caso seja necessário realizar o sobrestamento em mais de um tema, 
repetir os passos 11 e 12. 
 



13) Ao voltar para tela de sobrestamento, clicar em Suspender/Sobrestar: 
 

 
 
 
14) Por fim, conferir nos movimentos do processo a correta inserção do movimento 
de sobrestamento. 
 

 
 

 
 
 
15) Aparece no “status” do processo - bem em cima em vermelho  
 
A principal mudança é que, agora, no status do processo, aparecerá o número do 
tema em que o processo foi sobrestado e não mais no número dos paradigmas. 
 

 



SOBRESTAMENTO EM LOTES: 
 
1) Verificar se o fundamento do sobrestamento é o mesmo: mesmo tema, mesmo 
IRDR. 
 
 
2) Selecionar os recursos a serem sobrestados (movimentados): 
 

 
 
 
  
3) Na movimentação múltipla: 
 
Escolher no campo “Ação”: Sobrestamento de Recurso. 
 
De agora em diante, as ações são similares as vistas anteriormente.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



4) Por fim, clicar em salvar. 
 

 

 

  

 

 

IMPORTANTE 
 
Em relação aos incidentes de arguição de inconstitucionalidade, por exemplo, os 
processos deverão ser SUSPENSOS. Conforme exemplo a seguir: 
 

 
 

 

 

 

 

 



COMO ENCONTRAR OS TEMAS NOS SITES DO TJ, STJ E STF 

 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL – STF 

“http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TEMAS REPETITIVOS – STJ 

“http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IRDR, IAC E GR – TJ/PR 

“https://www.tjpr.jus.br/nugep” 

 

 

 

 

Na aba “Ofícios Circulares” é possível encontrar orientações sobre o 
sobrestamento, de acordo com o tema. 

 

 

 


